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1. Objeto 
 O presente memorial descritivo tem como finalidade estabelecer um conjunto de informações técnicas, critérios, 
condições e procedimentos para a realização da obra de Ampliação da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento 
Social, que será implantada na Av. Gov. Júlio Campos, Quadra 02, Lote 02, Vila Nova, com área construída correspondente 
a 200,23m². 
 

2. Projetos e Generalidades 
 A execução deste projeto deve a todo momento e em todas as circunstancias seguir estritamente a legislação, 
as normas vigentes e ao projeto executivo. 
 Nenhuma alteração nas plantas, detalhes ou especificações, determinando ou não alteração de custo da obra 
ou serviço, poderá ser executada sem autorização do Fiscal da obra. 
 Caso haja itens mencionados em quaisquer documentos do processo licitatório que não estejam presentes nos 
orçamentos ou projetos aprovados pela contratada, ou vice-versa, estes devem ser considerados na execução dos 
serviços como se estivessem presentes em todos os documentos. 
 Em caso de divergências entre os desenhos de execução dos projetos e as especificações, o Responsável Técnico 
responsável pelo projeto deverá ser consultado, a fim de definir qual a posição a ser adotada. 
 Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, o Responsável Técnico pelo projeto deverá ser 
consultado, a fim de sanar as divergências. 
 Todos os casos omissos, dúbios ou carentes de complementação, serão resolvidos pela fiscalização, em comum 
acordo com o autor do projeto arquitetônico e com profissionais responsáveis pela elaboração dos demais projetos 
complementares. 
 A construtora receberá da contratante o projeto executivo de arquitetura e os projetos complementares, 
devidamente assinados pelo responsável técnico, com a respectiva ART ou RRT. Cabe à contratada assumir a total 
responsabilidade pela estabilidade, segurança e qualidade da construção, assegurando a execução de todos os detalhes, 
tanto arquitetônicos quanto estruturais, de instalações e equipamentos, bem como o perfeito funcionamento. Para 
tanto, é imprescindível que a contratada realize uma análise detalhada de todas as peças gráficas e escritas, identificando 
com antecedência as partes que não estejam suficientemente claras, em discordância ou imprecisas, e informando por 
escrito antes da aquisição de materiais e equipamentos ou do início dos trabalhos gerais ou parciais. 
 A mão de obra será competente e capaz de proporcionar serviços tecnicamente bem-feitos e de acabamento 
esmerado, comprovados mediante apresentação de atestado de capacidade técnica da firma e do responsável técnico 
pela empresa, de obras e serviços similares em tipo e quantidades ao proposto nesta obra. 
 Deverão ser empregados na obra, materiais de primeira qualidade. 
 A empresa deverá manter no local, Diário de Obra, cópias dos projetos e planilhas, e demais documentos 
necessários para o andamento das obras. 
 A Construtora se obriga a executar todos os serviços considerados necessários à complementação de serviços e 
de instalações especializadas, a cargo de terceiros (instalações elétricas e hidráulicas em geral, instalações mecânicas e 
especiais, etc.). 
 

3. Serviços Preliminares 
 Deverá antes do início dos trabalhos ser alocada uma placa de identificação da obra, conforme modelo fornecido 
pelo Departamento de Engenharia, em local visível e que não atrapalhe o andamento dos serviços. 
 Adicionalmente, é importante mencionar que o local da obra deverá ser cercado com tapumes de telha metálica, 
garantindo a segurança e a privacidade dos trabalhadores e das pessoas que transitam pela região. Essa medida também 
evita que materiais e equipamentos sejam extraviados ou danificados, além de reduzir o impacto visual da obra no 
entorno. O cercamento deve ser realizado antes do início dos trabalhos e mantido até a conclusão da obra. 
 Deverá ser fornecido a fiscalização a ART ou RRT de execução vinculada a obra, devidamente assinada pelo 
responsável técnico. 
 Deverá ser realizado ligação provisória de energia elétrica trifásica para atender a obra em si, sendo desligada 
após a conclusão da obra. 
 Deverá ser realizado também a ligação de água, sendo esta, já definitiva, devendo solicitar ao DAE 
(Departamento de Água e Esgoto), de Campos de Júlio. 
 Além disso, é importante ressaltar que não será permitido o uso das ligações de água e energia elétrica de 
prédios públicos próximos, sem a devida autorização expressa e escrita da fiscalização responsável pela obra. Essa medida 
visa garantir a segurança e evitar danos às instalações públicas, bem como evitar qualquer prejuízo às atividades desses 
prédios. 
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4. Materiais ou Equipamentos Similares 
 A equivalência dos componentes da edificação será comprovada por meio de certificados de testes e ensaios 
realizados por laboratórios reconhecidos, adotando-se os seguintes critérios: 

Materiais ou equipamentos similar-equivalentes: aqueles que possuem as mesmas características exigidas nos 
projetos e desempenham a mesma função. 

Materiais ou equipamentos similar-semelhantes: aqueles que desempenham a mesma função, mas não 
possuem todas as características exigidas nos projetos. 

Materiais ou equipamentos simplesmente adicionados ou retirados: aqueles que foram identificados como 
necessários ou desnecessários durante a execução dos serviços ou obras. 
 Todos os materiais utilizados devem estar de acordo com as especificações dos projetos e deste memorial. Caso 
seja impossível adquirir ou utilizar um material especificado, é permitida sua substituição. No entanto, a substituição só 
será autorizada se o novo material possuir comprovadamente equivalência em qualidade, resistência e aspecto. 
 A contratada será responsável pela comprovação da equivalência de materiais ou serviços a serem substituídos. 
 

5. Segurança do Trabalho 
 A contratada é responsável por assegurar que todos os seus funcionários cumpram rigorosamente as normas de 
segurança, higiene e medicina do trabalho em todas as etapas da obra. Além disso, é obrigação da contratada fornecer 
e fiscalizar o uso adequado de todos os equipamentos de segurança previstos pela legislação em vigor. 
 Além disso, a contratada deverá apresentar, antes do início da obra, toda a documentação exigida por contrato 
referente à segurança, higiene e medicina do trabalho, tais como o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), 
o Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), o Certificado de Aprovação (CA) dos equipamentos de 
proteção individual (EPIs) e demais exigências previstas na legislação trabalhista. A contratada também deverá manter 
os registros e documentações atualizados durante todo o período de execução da obra, e disponibilizá-los para 
fiscalização, quando solicitado pelos órgãos competentes. 
 

6. Madeiras 
 Todas as madeiras utilizadas na obra e no canteiro de obras deverão obrigatoriamente possuir certificação FSC 
(Forest Stewardship Council) ou Conselho de Manejo Florestal, comprovada por documentos e nota fiscal entregues à 
fiscalização juntamente com a medição. 
 

7. Canteiro de Obras 
 A contratada será responsável pela construção e manutenção do canteiro de obras e instalações provisórias, 
como andaimes, tapumes, galpões, depósitos, alojamentos e sanitários. 
 Para a base da contratada no canteiro de obras, deverá ser construído um barracão para depósito em madeira 
compensada resinada, incluindo instalações elétricas e cobertura em fibrocimento de 3,30x4,30m (14,19m²). Além disso, 
deverão ser instalados sanitários e lavatórios com a quantidade mínima determinada em norma para a quantidade de 
trabalhadores no local. Os sanitários poderão ser individuais ou anexos ao barracão. 
 É importante ressaltar que, para a entrega da obra, o edifício deverá estar limpo, sem resíduos do canteiro de 
obras ou das instalações provisórias. Durante a execução da obra, o local deverá ser mantido limpo e organizado, 
garantindo a segurança e o bem-estar dos trabalhadores e visitantes. 
 

8. Locação de Obra 
 A contratada é responsável pela locação da obra, que deve ser realizada por meio de uma régua de longarina 
nivelada com precisão. A base de referência para a locação deve ser as indicações presentes na Planta de Localização, 
Planta Baixa e de Locação. 
 A contratada deve aferir as dimensões, alinhamentos, ângulos e outras indicações presentes nos projetos. Caso 
haja discrepâncias entre as condições reais do local e os elementos do projeto, a contratada deve comunicar a ocorrência 
por escrito à fiscalização, que tomará as devidas providências. 
 Após a demarcação dos alinhamentos e pontos de nível, a contratada deve informar à fiscalização, por escrito 
no Diário de Obras, para que sejam realizadas as verificações e aferições necessárias. 
 

9. Limpeza da Área 
 A área destinada à construção deverá estar limpa e desobstruída para a execução da obra, sendo necessário 
remover a camada vegetal, entulhos e obstáculos que possam prejudicar a construção. 
 A remoção de árvores, arbustos, canteiros e outros elementos de paisagismo só poderá ser realizada mediante 
consulta prévia e autorização expressa do Fiscal de Obra. 



 

CNPJ: 01.614.516/0001-99 – Município de Campos de Júlio – MT 
Av. Valdir Masutti, N° 779 W – Loteamento Bom Jardim – Campos de Júlio-MT – CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800 

 

P
ág

in
a5

 

 
10. Demolições 

 A demolição de estruturas existentes só poderá ser executada caso explicitamente indicada em projeto. 
 Caso seja necessário demolir qualquer estrutura pré-existente não indicada em projeto, a contratada deverá 
comunicar previamente a Fiscalização da obra, que analisará e deliberará a respeito. 
 As estruturas pré-existentes que forem demolidas ou danificadas sem prévia comunicação e autorização por 
parte da fiscalização da obra deverão ser consertadas e/ou reconstruídas pela contratada. 
 

Para tanto deverá ser removido toda a estrutura da cobertura, incluindo telhas fibrocimento e estruturas de 
madeira e demais acessórios que se acharem necessário. 
 
 Nos locais indicados em projeto, deverá ser realizado a demolição da alvenaria. 
  
 As esquadrias indicadas deverão ser retiradas com devido cuidado para reaproveitamento, ficando de posse da 
contrantante. 
 
 Deverão ser retiradas as telas alambrados e suas devidas estruturas de cercamento em volta de todo o prédio 
para posterior construção de muro. 
 
 
 

11. Cobertura 
 O telhamento da cobertura a ser construída será com telhas metálica aluzinco, as telhas serão fixadas sobre 
estrutura metálica com parafusos autoperfurantes e vedação em silicone para garantir a estanqueidade do sistema, 
respeitando o espaçamento entre apoios conforme projeto estrutural. As sobreposições laterais e longitudinais serão 
vedadas com fitas de vedação específicas, assegurando a proteção contra infiltrações. O alinhamento e fixação das telhas 
seguirão rigorosamente as orientações técnicas do fabricante, visando o desempenho térmico e a durabilidade da 
cobertura.  
 Deverá realizar a instalação de calhas nas caídas das águas e rufos nas encostas da telha com o painel de 
platibanda. 
 O painel de platibanda será em ACM estruturado por perfis metálicos. 
 O telhado existente deverá ser pintado com tinta acrílica emborrachada, deverá ainda ser previamente limpo. 
 Devera ser realizado pintura de todo o beiral e as tabeiras. 
 

12. Estrutura Metálica 

 As estruturas do telhado serão compostas por tesouras e trama de perfis metálicos, de acordo com as 
especificações do projeto estrutural.  
 As tesouras serão montadas respeitando os ângulos e espaçamentos indicados no projeto, e unidas por meio de 
solda elétrica tipo MIG/MAG, garantindo conexões seguras e resistentes. As cantoneiras utilizadas nas tesouras 
proporcionarão maior estabilidade e reforço nas junções, otimizando a distribuição das forças no telhado. 
 Todos os elementos estruturais serão previamente cortados e dobrados conforme as dimensões do projeto, com 
verificações constantes durante a montagem para garantir o alinhamento e a geometria adequada. A estrutura será 
tratada com o mesmo processo anticorrosivo utilizado para as demais partes metálicas, com jateamento abrasivo e 
aplicação de fundo anticorrosivo à base de zarcão, seguido pelo acabamento final. Esse processo assegurará a 
longevidade e durabilidade da estrutura contra intempéries e outros agentes externos, conforme as normas técnicas, 
como a NBR 8800. 
 

13. Pintura 
 Todo prédio deverá receber pintura, as paredes existentes deverão ser devidamente lixadas e antes de iniciar a 
pintura, é necessário limpar e preparar adequadamente as superfícies, de acordo com o tipo de pintura a ser aplicada. É 
importante realizar uma limpeza completa das superfícies, tomando precauções para evitar o levantamento de poeira 
durante o trabalho, até que as tintas sequem completamente. 
 Para garantir uma aderência adequada da tinta, deve-se aplicar um fundo selador acrílico antes da pintura. Nas 
áreas que receberão pintura acrílica, é importante aplicar e lixar a massa acrílica, para corrigir possíveis imperfeições na 
parede e garantir um acabamento uniforme. 
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 Para pinturas externas, será utilizada textura acrílica, enquanto para pinturas internas será utilizada tinta látex 
acrílica com acabamento fosco, ambas de primeira linha, sustentáveis, livres de solventes e odor, conforme as normas 
DIN 55649 ou outras normas de qualidade aplicáveis. Serão aplicadas duas demãos de tinta acrílica, respeitando um 
intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, para permitir a secagem perfeita de cada camada. 
 Em ambientes indicados em projeto, será utilizado tinta epóxi a base de água, que oferece alta resistência a 
umidade e produtos químicos, além de ser de fácil limpeza e manutenção. 
 Em locais onde não for instalado forro deixando a laje exposta, assim como indicado em projeto, a mesma 
também precisará de selador acrílico, emassamento acrílico, e pintura acrílica para garantir uma superfície uniforme e 
livre de imperfeições. Após a aplicação da massa, será feita a lixagem para garantir o acabamento adequado. Serão 
aplicadas duas demãos de tinta acrílica, respeitando um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, para permitir a 
secagem perfeita de cada camada. 
 Para evitar respingos de tinta em superfícies não destinadas à pintura, serão utilizadas fitas adesivas de PVC e 
lonas plásticas como medidas de proteção. As tintas serão diluídas de acordo com as recomendações do fabricante e 
aplicadas nas proporções adequadas. As camadas deverão ser uniformes, sem escorrimento, falhas ou marcas de pincéis. 
 Por fim, é importante lembrar que as superfícies só poderão ser pintadas quando completamente secas. 
 

14. Piso Cimentado 
 Para obter um piso cimentado, será realizado o sarrafeamento e alisamento da própria camada de concreto com 
espessura de 6 cm para locais não armados e 8 cm para locais armados. O traço a ser utilizado será de 1:2,7:3 (cimento, 
areia média e pedra britada 1), e a resistência do concreto será de FCK 25MPA. 
 As etapas de concretagem serão executadas alternadamente com juntas a cada 1 metro. Será obrigatória a 
colocação de juntas no piso onde houver junta no lastro de contrapiso, e as juntas deverão transpassar a "camada de alta 
resistência" e a argamassa de regularização. 
 Os pisos existentes e o novo, deverão receber pintura acrílica em 2 demãos. 
 

15. Esquadrias 
 
Para efeito deste projeto, as esquadrias existentes em madeiras deverão receber pintura acrílica com fundo 
reparador e regulagem das dobradiças. 
 
Deverá ser instalado 2 novos portões, em tubos galvanizados e tela em aço revestida em PVC conforme as 
dimensões em projeto. 
 
Toda a tela existente deverá ser removida com reaproveitamento, e direcionada ao contratante. 
 
Deverá ser aproveitado as muretas e pilaretes, instalando nova tela em aço com revestimento pvc com malha 
5x20 conforme o modelo a seguir: 
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Modelo de tela adotada 
 

16. Forros 
 Todo o forro de madeira existente deverá ser limpo e vedado, e assim receber 2 demãos de verniz. 
  

17. Instalações Hidráulicas 
 No local indicado em projeto deverá ser instalado uma pia em granito cinza andorinha com cuba inox e seus 
respectivos pontos hidrossanitários, sendo estes ligados em ramais existentes  
Na parede da pia deverá ser instalado revestimento cerâmico conforme indicado. 

 
 

18. Entrega da Obra e/ou Serviços 
 A administração pública somente aprovará e receberá os serviços prestados após a fiscalização e aprovação pelo 
fiscal de obra designado em contrato e/ou portaria. 
 As medições e pagamentos pelos serviços prestados serão detalhados e especificados no contrato firmado entre 
as partes, sendo a medição final condicionada à entrega da obra. 
 Ao término da obra, é necessário remover o tapume de vedação ao redor da construção e as estruturas 
referentes ao canteiro de obras, sem deixar vestígios de sua instalação. 
 Além disso, é importante realizar uma limpeza geral ao final da obra, incluindo pisos, paredes, vidros, 
equipamentos (como louças e metais) e áreas externas, incluindo jardins. 
 Para a limpeza, é recomendado utilizar água e sabão neutro em geral. O uso de detergentes, solventes e 
removedores químicos deve ser restrito e feito com cuidado para evitar danos. 
 
 
 
 
 
 

 

Resp. Técnico 
Cintya Vieira Souto 

Arquiteta e URbanista 
CAU: A160810-0 


